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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N°0912021

PROCESSO SEGOV- PRC-2o2o/oo438
CONTRATO N° 04/2022

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

ESTADO DE sÃo PAULO, POR INTERMÈDIO DA

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO, INTEGRANTE DO

GABINETE DO GOVERNADOR E A EMPRESA LOURES

MIDIA LTDA, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA.

O ESTADO DE sÃo PAULO, por intermédio da UNIDADE DE COMUNICAÇÃO, INTEGRANTE DO

GABINETE DO GOVERNADOR, doravante designado “CONTRATANTE”, com sede na Avenida

Morumbi, no 4.500, Palácio dos Bandeirantes, Município de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n°

08.755.269/0001-90, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO PUGNALI MARCOS, portador do RG

n° 25.101.306-6 e do CPF n° 175.120.018-35, responsável pela Unidade de Comunicação, no uso da

competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual n° 233, de 28 de abril de 1970, e LOURES MIDIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 28.022.286/0001-25, com sede Av. Presidente Juscelino Kubitschek,

1400, 50 Andar, Vila Nova Conceição - São Paulo-SP 04543-000, a seguir denominada

“CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor Alexandre Vieira Loures, portador do RG n°

56.462.284-9 e CPF n° 246.583.558-09, em face da adjudicação efetuada no certame licitatório

indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às normas da Lei

Federal n°8.666, de 2]. de junho de 1.993, da Lei Estadual n°6.544, de 22 de novembro de 1989, e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria de imprensa, conforme

as especificações técnicas constantes do Projeto Básico que integrou o Edital acima mencionado, as

condições da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é ode empreitada por preço unitário.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e pelas normas mencionadas no

preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do parágrafo único do artigo 191 dc o inciso II do

artigo 193 da Lei Federal n°14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços deverá ter início na data de assinatura deste termo, obedecidas as condições

estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, correndo por

conta da CONTRATADAtodas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial

as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenCiários.

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA E PRORROGACÕES

O contrato terá vigência de aç (quinze) meses, a partir da data de sua assinatura, com início em

01/06/2022 e término em 31/0812023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério do

CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela

legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo primeiro da presente

cláusula, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até

90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato, ou de cada uma das dilações do prazo de vigência.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de

aditamento ao Contrato, respeitadas as Condições prescritas na Lei Federal n°8.666193.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogaç~o do prazo de vigência contratual por conveniência do LUN IRA 1 AN 1h não gerará

à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se

vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes como mercado, conforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração

do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender às respectivas

despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÕES DA CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Anexo 1, das estabelecidas em cláusulas

próprias deste instrumento, e previstas em lei, cabe:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS

- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

II - Prestar os serviços por intermédio da equipe técnica indicada na habilitação e na Proposta Técnica;

III - Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

IV— Designar, por escrito, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do presente termo, preposto

que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;

V - Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julqada

inconveniente, no prazo de o~ (cinco) dias úleis, coIItddo dd sulicildçãojusLiflcada furlrlulddd [?elu

CONTRATANTE;

VI - Manter seus empregados identificados por meio de crachás, com fotografia recente;

VII - Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamentos de salários,

apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e

previdenciárias, relativas aos seus empregados, que prestam ou tenham prestado serviços objeto do

presente contrato;

VIII - Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

IX - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na

execução dos serviços;

X - Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Xl - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de hablitação e qualificação exigidas na licitação indicada no

preâmbulo deste termo;

XII - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar

na execução dos serviços;

XIII - Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada,

em perfeitas condições de uso, em quantidade necessária à boa execução dos trabalhos, cuidando

para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos

na rede elétrica;

XIV - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,

de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
5ECRETARL~ DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS

XV - Garantir o registro, em tempo real, em sistema eletrônico a ser cfisponihilizado pelo órgão central

do SICOM, de todas as demandas diárias da mídia, incluindo: veículos de comunicação, assunto,

solicitante, encaminhamento e demais dados exigidos pelo CONTRATANTE;

XVI - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo de imediato as solicitações

do CONTRATANTE;

XVII - Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

XVIII - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, uma vez que os seus profissionais e prepostos não manterão vínculo empregaticio com

o CONTRATANTE;

XIX - Renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o

CONTRATANTE, haja vista que a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos

estabelecidos nas condições anteriores não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato;

XX - Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à

proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações

coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas,

transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e

regulamentares aplicáveis;

XXI - Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a

tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação

e incorreta ou inadequada utilização;

XXII - Disponibilizar para cada um de seus empregados, destacados para a execução dos serviços,

laptops com conexão SEM FIO (WIFI. 4G) e aparelhos celulares em versão atualizada, e pacote de

dados e voz. S
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

CONFORMIDADE COMO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

XXIII - Abster-se de oferecer, dar ouse comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou benefícios de qualquer espécie

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda,

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

XXIV - Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013 e do

Decreto Estddudl 110 60.106/z014, dbsteIIdu-se de pr~1icds cwno as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada;

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

d) no tocante a licitações e contratos:

i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

ü. impedir, perturbar ou fraudara realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público;

iii. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

iv. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a Administração Pública;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades OU agentes públicos,

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de

fiscalização do Sistema Financeiro Nacional.

CLÁUSULA QUINTA OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

— Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da

execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

II - Indicar formalmente o gestor, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do

ajuste;

III - Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos pertinentes ao desenvolvimento de

suas atribuições;

IV — Autorizar o ingresso dos empregados da CONTRATADA nas dependências do órgão licitante,

conforme regulamentos internos existentes;

V - Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido neste contrato;

VI — Procederá retenção, quando for o caso e na forma da lei, do valor dos tributos incidentes em

razão dos serviços prestados pela CONTRATADA;

VII - Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a

que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em

especial, a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei

Federal no 13.709/2018”).

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZACÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, a

fiscalização dos serviços contratados de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações

ajustadas.

S
E

G
O

V
C

A
P

20
22

40
33

4A

Autenticado com senha por CAIO CESAR SOUZA DELFINO - Assessor Técnico II / UC-NAA-CS - 30/06/2022 às 14:37:07.
Documento Nº: 45791678-1466 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=45791678-1466

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

2070



:síp

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando

resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo,

em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não

exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo

Ido Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA — PRECOS E REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto do presente contrato pelo valor mensal

estimado de Rs 300.646,00 (trezentos mil e seiscentos e quarenta e seis reais), perfazendo o total

estimado de R$ 4.509.690,00 (quatro milhões, quinhentos e nove mil e seiscentos e noventa reais),

mediante os seguintes valores unitários:

Atividades que comporão o objeto desta Número de Preço por Valor total
licitação, subdividida em itens técnicos e seus Horas hora mensal por
subitens: atividade atividade

estimadas por
Mês

a) Elaboracão e desenvolvimento de plano
estratégico e operacional de comunicacão, a fim
de informar de forma eficaz sobre as acões.
proietos e programas a que alude o “item a.a.” do
Projeto Básico. Este Dlano estratégico e
operacional deve conter medidas de curto, médio
e longo prazo, com propostas de execucão que
possibilitem o fornecimento de informação
adequada a todos os veículos de comunicacão.
contemplando a forma e conteúdo da producão
de informativos, seiam eles press releases, avisos
de pauta. artigos. notas, cartas e outros
materiais necessários Dara sua execução.
referente a imDrensa Nacional e Internacional:
a.i. elaboração de relatório diário da execução do
objetivos de comunicação propostos, com descriçã
do cumprimento de demandas e ações no dia.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

b) Monitoramento diário da exposiçào dos
Drojetos. ações e Dropramas do Governo
Estadual na mídia - veículos decornunIcação~
assim considerados os jornais, revistas. TV.
rádio e internet, referente a imDrensa Nacional
e Internacional:
b.i. avaliação diária, por meio de leitura do
conteúdo das matérias jornalísticas publicadas
que abordam temas Concernentes ao âmbito de
atuação elencado no “item 2.1.” do Projeto
Básico, bem como de ferramentas de
Comunicação disponibilizadas que versem sobre
tais ações, programas e projetos, assim como
Verificação dos resultados obtidos com a
aplicação do plano de comunicação referido no
item precedente.
b.2. apoio na elaboração de relatórios específicos
sobre temas relacionados a ações, projetos e
serviços que envolvam o âmbito de atuação
delimitado neste Edital, para servir como
ferramenta de suporte às ações de comunicação
realizadas junto aos veículos de Comunicação, no
tocante à divulgação e publicação destes temas,
atendendo ao disposto no artigo 37, §i° da
Constituição Federal.
c)ÂDoio à Unidade de Comunicacão na
Droducão. gerenciamento e disseminação de
informações voltadas à comunicação externa e
interna, referente a imprensa Nacional e
Internacional:
c.i. alimentação diária do banco de dados
desenvolvido pela Unidade de Comunicação, com
informações detalhadas sobre os objetivos,
recursos, prazos e resultados dos programas,
planos, ações e serviços delimitados neste Edital;
C.2. produção de material (reteases, avisos de
pauta, artigos, notas, entre outros) com
informações fundamentadas, além da elaboração
de estratégia e ações de divulgação, com
acompanhamento dos registros na mEdia.

Atividades que comporão o objeto desta Número de Preço por Valor total
licitação, subdividida em itens técnicos e seus Horas hora mensal
subitens: atividade por

estimadas por atividade
____________________ Mês
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Atividades que comporão o objeto desta Número de Preço por Valor total
licitação, subdividida em itens técnicos e seus Horas hora mensal por
subitens: atividade atividade

estimadas por
Mês

d) Atendimento diário das solicitações dos
veículos de comunicação (tais como iornais.
revistas. 1V. rádio e internet) referente a
imprensa Nacional e Internacional, no âmbito ~i
de atuação delimitado neste Edital: 4

+1 d
‘II

d.i. atendimento diário a jornalistas e
gerenciamento das informações solicitadas pelos
veículos de comunicação; triagem e análise para
posterior solução da respectiva demanda com
subsídios dos órgãos estaduais que tenham
competência sobre os assuntos delimitados neste
projeto; ___________

d.2. apoio na seleção e qualificação de porta-
vozes e representantes (dentre os servidores
públicos estaduais) que irão realizar as atividades
de atendimento e esclarecimento às solicitações UlI

dos veículos de comunicação, tais como o
entrevistas ou prestação de esclarecimentos g
sobre ações, programas e serviços, utilizando ~
sempre critérios técnicos, tais como o tema em
pauta e seu enfogue estratégico, dentre outros; _______________

d.3. avaliação e planejamento estratégico de
eventuais contatos e reuniões diretos e
personalizados entre os veículos de comunicação
e as autoridades do Poder Executivo Estadual
definidos de comum acordo com o gestor do
contrato, indicado pela Coordenação de Imprensa
desta Unidade de Comunicação, primeiramente,
ou que, num segundo momento, contribuam de
forma efetiva para o adequado cumprimento
desses serviços, sempre objetivando uma
adequada divulgação das ações, projetos e
serviços em epigrafe, respeitando-se as
obrigações legalmente instituidas de educar e
informar à população do Estado; _______________

d.4. controle do levantamento de informações
sobre cada veículo de comunicação, realizado por
meio de pesquisas e atividades correlatas, de
acordo com modelo definido pela Coordenação
de Imprensa desta Unidade de Comunicação. — ______
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Total do número de horas atividades estimadas
por mês para atendimento superveniente a este
projeto básico (a+b+c+d).

Valor Total (15 meses)
Rs 4.509.690,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com

transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado

por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal n° 123/2006, não

poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer

o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em

consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O preço unitário da hora/atividade a que se refere o caput será reajustado anualmente,

mediante a aplicação da seguinte fórmula paramétrica:

Ipc
)—1]

Ipco
Onde:

R = parcela de reajuste;
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• P0 = preço unitário inicial dos itens do contrato no mês de referência dos preços, ou preço unitário
inicial dos itens do contrato no mês de aplicação do último reajuste;

• IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

PÁRAGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data da

apresentação da Proposta de Preços, que será considerada a data de referência dos preços.

CLÁUSULA OITAVA — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário de Rs 2.104.522,00 (dois milhões, cento e quatro mil e quinhentos e vinte e dois

reais) e no exercício de 20230 valor de Rs 2.405.168,00 (dois milhões, quatrocentos e cinco mil e

cento e sessenta e oito reais), de classificação funcional programática 04.122.5100.6234.0000,

categoria econômica 339035, UGE 510114-Administração da Unidade de Comunicação.

PARAGRÁFO ÚNICO

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as

despesas em cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

CLÁUSULA NONA - MEDICÕES

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes

procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA

entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados

e os respectivos valores apurados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores,

a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fisCallfatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados mediante a

aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços

efetivamente executados.

PARÁGRAFO QUARTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE atestará a

medição mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório,

comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente

nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura ao CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento:

1. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE no prazo

indicado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona;

II. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela

CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis

contados a partir do recebimento da medição;

III. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo

de pagamento;

S
E

G
O

V
C

A
P

20
22

40
33

4A

Autenticado com senha por CAIO CESAR SOUZA DELFINO - Assessor Técnico II / UC-NAA-CS - 30/06/2022 às 14:37:07.
Documento Nº: 45791678-1466 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=45791678-1466

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

2076



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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IV. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa

correspondente;

V. as faturas que apresentarem íncorreções serão devolvidas à CONTRATADA para

ieliíkaçãu, LUIIIdIIdO-5e o prato de [.)dgdIrIeIIlu ~i p.irlir du daa de reapresentação das

faturas corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato;

VI. eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os

atrasos verificados.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais — CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei Estadual n°

12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que

se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
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PARÁGRAFO QUINTO

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,

quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados.

PARÁGRAFO SEXTO

Para os pagamentos, além da execuçao dos serviços registrados pelas medições, é necessário que

a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e

atendido às exiqências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas.

PARÁGRAFO SÈTIMO

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN deverá ser feito em

consonância com o artigo 30 e demais disposições da Lei Complementar Federal n°116/2003, e

respeitando as seguintes determinações:

- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,

sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

aRE]-ENÇÃO PARA 0155” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem

nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) a CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
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b) mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISSON por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e

deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de

cobrança equivalente;

c) caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do docUmento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior,

devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do

prazo legal para o recolhimento;

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERACÕES DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da

celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993. É nula a

alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da

autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As

condições de subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE, deverão obedecer aos

termos e condições previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste

contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente:

1. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o dieridirnerilo de Lodos os

requisitos de habilitaçao exigidos no Edital dd licildçdo;

II mantiver as demais cláusulas e condições do contrato;

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e

IV. contar com a anuênca expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da

celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo

deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o

CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°

8.66611993 ou nos artigos 8o a 82 da Lei Estadual n° 6.54411989, nos termos do Edital indicado

no preâmbulo deste instrumento e do seu Anexo VII.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

artigos ~a Soe 86 a 88, da Lei Federal n°8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como no artigo i°, §2°,

item 3, do Decreto Estadual n°55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual

n° 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas

físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedade

cooperativa.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à Conformidade ao marco legal

anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a Critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da

aplicaçao das sançoes penals e admInIstratIvas cablvels e, tambem, da Instauraçao do processo

administrativo de responsahili7açâo de que tratam a Lei Federal n° 12.846/2013 e o Decreto

Estadual n°60.10612014.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PROTECÃO DE DADOS PESSOAIS

A CONTRATADA deve Cumprir a Lei Federal n° 13.709/2018 no âmbito da execução do objeto

deste Contrato e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados

pessoais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados,

prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida

em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste Contrato, e Cumprir a legislação

aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de

confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o

estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do art. 6° da Lei Federal

n° 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados

pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das

obrigações do CONTRATANTE previstas na Lei Federal n°13.709/2018.
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PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATADA deve:

— imediatamente notificar o CONTRATANTE ao receber requerimento de um titular de dados,

na forma prevista no artigo i8 da Lei Federal n°13.709/2018; e

II — quando foro caso, auxiliar o CONTRATANTE na elaboração da resposta ao requerimento a

que se refere o inciso 1 deste parágrafo.

PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRATADA deve notificar ao CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência de incidente

de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que o

CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de Comunicar ~ autoridade nacional e aos titulares

dos dados a ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei Federal n°13.709/2018.

PARÁGRAFO SEXTO

A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e

reparação de cada um dos incidentes de segurança.

PARÁGRAFO SETIMO

A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à

proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal n°13.70912018, no

âmbito da execução deste Contrato.

PARÁGRAFO OITAVO

Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou,

mediante justificativa, em até ao (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolvertodos os

dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão do CONTRATANTE,

inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste Contrato, certificando por

escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação.
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO
SECRETARL~ DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO NONO

A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme solicitado, toda

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve

permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE ou auditor

por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais.

PARÁGRAFO DÉCIMO

Todas as notificações e Comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se dar por

escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os

endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as partes

por ocasião da assinatura deste Contrato, ou outro endereço informado em notificação posterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal n°13.709/2018 OU

de instruções do CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

Caso o objeto da presente Contratação envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento

no consentimento do titular de que trata o inciso Ido artigo 7° da Lei n°13.709/2018, deverão ser

observadas pela CONTRATADA ao longo de toda a vigência do contrato todas as obrigações

específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de dados pessoais, conforme

instruções por escrito do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do Brasil.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Na execução do objeto deste contrato, será dada preferência, sempre que possível, à utilização

de dados anonimizados, ou de dados submetidos a pseudonimização, na hipótese de operações

dc tratamento de dados pessoais realizadas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

Nesta data, a CONTRATADA entregará os Termos de Confidencialidade, Sigilo e Uso assinados

pelos seus profissionais que atuarão no âmbito deste contrato, redigidos em conformidade com

o modelo que Constitui O Apêndice i deste Anexo VI do Edital indicado no preâmbulo deste

instrumento, contendo o Compromisso de observância das normas de segurança, privacidade e

proteção de dados e informações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DIREITOS PATRIMONIAIS E CONFIDENCIALIDADE

Os relatórios, documentos, gravações, fotografias e quaisquer outros documentos, decorrentes

da execução do objeto do presente ajuste, serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA obriga-se a tratar, como segredos comerciais e confidenciais, dados e

informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da prestação dos serviços,

considerando-os matéria sigilosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica a CONTRATADA proibida, sob qualquer justificativa, de fazer uso ou revelação de

informações, dados, processos, documentos, relatórios, fotografias, modelos ou outros materiais

de propriedade do CONTRATANTE, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação dos

serviços, utilizando-os apenas para as finalidades previstas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os empregados da CONTRATADA deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e

segurança, internas e externas, adotadas pelo CONTRATANTE e específicas constantes deste

instrumento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE GOVERNO

UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

PARÁGRAFO QUARTO

O descumprimento das obrigações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula, mediante

ações ou omissões, intencionais ou acidentais, determinará a responsabilização, na forma da lei,

da CONTRATADA, de seus dii igelIles ou erripreyados envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DISPOSICÕES FINAIS

Fica ainda ajustado que:

- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos;

b) as propostas técnica e de preços apresentadas pela CONTRATADA.

II - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei

Federal n° 8.66611993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, as disposições da Lei

Federal n°8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e princípios gerais dos contratos.

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera

administrativas, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem as partes just se contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma que, lidc e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que

produza todos os efeitos de ireito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, oa. de junho de 2022.

EDUARDO PUGN~~Ji 1 MARCOS ALEXANDRE VIEIRA LOURES
Contratan Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: ao ó~~’> ~ Nome: (otEi4~ni Vsàx~cL JCitk.
RG: $t©ffJQ~J RG: 4C.~ 5’j~P 413 J
CPF:SIÍSC.G*W0.’ CPF:3cy&
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